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À Câmara Municipal de Vereadores de Duartina  

A/C dos Vereadores Sra. Cilene Aparecida Rodrigues e Sr. Cassio Divino de Souza 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informações nº 32/2026. 

 

Excelentíssimos Vereadores, 

Em atenção ao Requerimento de Informações nº 32/2026, apresentado junto à Câmara 

Municipal de Vereadores de Duartina, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

vem, respeitosamente, apresentar os esclarecimentos e documentos solicitados, nos termos 

abaixo: 

 

1. Relação nominal completa de todos os coordenadores vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação 

Segue anexa a relação nominal completa das professoras coordenadoras designadas 

através de portaria: 

• SONIA APARECIDA CASARIN GARLA 

• MONIQUE BELLAI PINTO 

• RAQUEL DE FATIMA MARANHO 

• FABIANA MACHADO BARROS SIQUEIRA 

 

2. Cópia ou disponibilização dos registros de ponto dos respectivos servidores 

Cumpre esclarecer que as profissionais ocupantes das funções de professor coordenador 

pertencem ao quadro do magistério municipal e, seguindo a sistemática adotada pelo Município 

para os profissionais da educação, não realizam registro de ponto eletrônico. 

O controle da jornada de trabalho destes profissionais é realizado mediante 

acompanhamento administrativo e funcional pelas equipes gestoras e pela Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Esportes, observando-se a carga horária atribuída, o cumprimento das 

atividades pedagógicas e administrativas, bem como as disposições previstas na legislação 

municipal aplicável ao magistério público. 
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Dessa forma, não há registros de ponto individuais a serem encaminhados, tendo em vista 

que o Município não adota esse sistema de controle para os profissionais do magistério da rede 

municipal de ensino. 

 

3. Descrição detalhada das funções desempenhadas por cada coordenador 

As atribuições desempenhadas pelas professoras coordenadoras vinculados à Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes estão descritas no artigo 80 da Lei Municipal 

1607/2000, item 4, que se encontra no anexo I. 

Vale ressaltar que por se tratar de uma lei antiga, é necessário completar as atribuições 

desempenhadas atualmente pelas professoras coordenadoras, a destacar: 

• Monitoramento de programas e projetos educacionais; 

• Organização de formações continuadas; 

• Acompanhamento de indicadores educacionais; 

• Articulação entre Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, escolas e demais 

órgãos públicos. 

 

4. Informação acerca da carga horária individual de cada profissional 

A carga horária das profissionais vinculadas ao cargo de professor coordenador é de 40 

horas semanais conforme disposto pela lei 2136/2013, artigo 1º, item V que se encontra no anexo 

II. 

 

5. Indicação do local de atuação de cada coordenador dentro da rede municipal de 

ensino 

Nome completo SONIA APARECIDA CASARIN GARLA 

Unidade de atuação EMEF José Sabbag 
 

Nome completo MONIQUE BELLAI PINTO 

Unidade de atuação EMEF Odete Barbosa Tavares Ranzani 
 

Nome completo RAQUEL DE FATIMA MARANHO 

Unidade de atuação CEMEI Laodicea Cardozo Pereira 
 

Nome completo FABIANA MACHADO BARROS SIQUEIRA 

Unidade de atuação EMEF Joao Solimeo 
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6. Decreto de nomeação do servidor 

Seguem nos anexos III os respectivos atos de designação das servidoras mencionadas. 

 

7. PL/Decreto de criação do cargo 

Encaminham-se, no anexo IV, o instrumento legal, lei 2186/2013, no qual em seu artigo 

2º, item III, trata da ampliação da quantidade de cargos de professor coordenador em alteração 

a lei municipal 1607/2000. 

 

Cumpre destacar, ainda, que o processo de escolha das Professoras Coordenadoras da 

rede municipal de ensino ocorre de forma democrática desde que assumimos a gestão, pois 

presemos por transparência e participação ativa dos servidores da educação em nossas decisões. 

Inicialmente, é aberto período para demonstração de interesse dos profissionais aptos ao cargo, 

observando-se os requisitos previstos na legislação municipal vigente. Após essa etapa, havendo 

mais de um interessado para determinada unidade escolar, realiza-se processo de escolha 

democrática mediante votação secreta pelos servidores da rede municipal de educação. 

No exercício de 2026, das cinco unidades escolares municipais, em quatro delas houve 

apenas uma candidata interessada apta ao exercício da função de Professora Coordenadora, não 

sendo necessária a realização de votação, considerando a inexistência de concorrência entre 

candidatas. Especificamente em relação à CEMEI Laodicea Cardozo Pereira, não houve 

manifestação inicial de interesse por parte de servidores para a função de Professora 

Coordenadora. Diante deste cenário, e visando assegurar a continuidade da organização 

pedagógica e administrativa da unidade escolar, caberia à Secretaria Municipal de Educação 

proceder à indicação de profissional para o exercício da função, conforme possibilidade prevista 

na legislação municipal. 

Entretanto, antes da formalização de eventual nomeação, houve manifestação de 

interesse por parte da professora Leilany de Cássia Ferrari Malmonge, pertencente à própria 

rede municipal de ensino, profissional com experiência na Educação Infantil e conhecimento 

prévio da estrutura e funcionamento da rede municipal. 

Todavia, a referida servidora encontra-se, até o mês de junho de 2026, vinculada 

contratualmente a unidade escolar da rede estadual de ensino do Estado de São Paulo, 

circunstância que temporariamente impossibilitava o cumprimento da carga horária integral de 

40 horas semanais exigida para o exercício formal da função de Professora Coordenadora. 
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Diante disso, após diálogo entre a gestão escolar, a Secretaria Municipal de Educação e a 

própria profissional interessada, e considerando o interesse público, a continuidade pedagógica 

da unidade, a experiência da servidora e o fato de já integrar o quadro municipal, definiu-se, de 

forma excepcional e transitória, que a profissional atuaria nos primeiros seis meses do ano letivo 

como professora de apoio à gestão escolar, sem atribuição de sala de aula, com sede na CEMEI 

Laodicea Cardozo Pereira no período da tarde. 

Neste período, a servidora permanece cumprindo sua jornada básica de 30 horas 

semanais, recebendo exclusivamente a remuneração correspondente ao cargo efetivamente 

exercido, sem qualquer percepção relativa à função de Professora Coordenadora. 

Após o encerramento de seu vínculo junto à rede estadual e estando plenamente apta ao 

cumprimento integral da jornada exigida, a profissional poderá ser formalmente designada para 

a função de Professora Coordenadora mediante ato administrativo próprio, passando então a 

exercer integralmente as atribuições legais do cargo, inclusive com cumprimento da jornada de 

40 horas semanais e percepção da remuneração correspondente. 

Ressalta-se que todas as decisões adotadas pela Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes observaram os princípios da legalidade, continuidade do serviço público, 

eficiência administrativa e interesse público, sempre visando garantir o adequado 

funcionamento da unidade escolar e a qualidade do atendimento educacional ofertado aos 

alunos da rede municipal. 

Cumpre destacar que a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes atua em 

estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, mantendo seus atos administrativos devidamente respaldados pela 

legislação municipal vigente. 

Aproveitamos a oportunidade para reafirmar o compromisso desta Secretaria com a 

transparência pública, com a fiscalização legítima exercida pelo Poder Legislativo e, sobretudo, 

com a qualidade da educação ofertada à população de Duartina. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 

complementares. 

 

 Atenciosamente, 

JORGE AUGUSTO NASCIMENTO DE ANDRADE 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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Município de Duartina – SP 

 

Anexos: 

• Anexo I – Lei Municipal 1607 – Estatuto do Magistério; 

• Anexo II – Lei Municipal 2136 – Plano de Carreira do Magistério; 

• Anexo III – Portarias de designação do cargo de Professor Coordenador; 

• Anexo IV – Lei Municipal 2186 – Cria cargos. 
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